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ANEXO III

REGIÕES SEDE DATAS
Bauru – Botucatu – Marília – Itapeva – Avaré Bauru 16/06/2015
São José do Rio Preto – Fernandópolis São José do Rio Preto 17/06/2015
Araçatuba – Dracena – Presidente Prudente Araçatuba 18/06/2015
São Paulo – Grande São Paulo – Baixada Santista – Vale Ribeira - Vale do Paraíba. Capital 23/06/2015
Ribeirão Preto – Franca – Araraquara – Barretos Ribeirão Preto 24/06/2015
Campinas – Mogiana – Piracicaba – Sorocaba Piracicaba 26/06/2015

OBS.: OS LOCAIS DOS ENCONTROS SERÃO DIVULGADOS OPORTUNAMENTE

ANEXO IV

Ficha de Identificação
Delegados para a X Conferência Estadual de Assistência Social
É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS, PARA EFETIVAR A INSCRIÇÃO DO DELEGADO(A).
I - IDENTIFICAÇÃO DO(A) DELEGADO(A)
Representação: Governamental ( )
Sociedade Civil: Usuário ou organização de usuários ( )
Entidades prestadoras de serviço ( )
Trabalhadores da área ( )
É Delegado: Titular ( ) Suplente ( )
Órgão/Entidade que representa: _________________________________________________ Cargo/função que exer-

ce:_______________________________________________________
Tempo de atuação na área da Política de Assistência Social: ________________________________
Participou:
( ) IX Conferência Estadual de Assistência Social
( ) VIII Conferência Estadual de Assistência Social
( ) VII Conferência Estadual de Assistência Social
( ) VI Conferência Estadual de Assistência Social
( ) V Conferência Estadual de Assistência Social
( ) IV Conferência Estadual de Assistência Social
( ) III Conferência Estadual de Assistência Social
( ) II Conferência Estadual de Assistência Social
( ) I Conferência Estadual de Assistência Social
II - DADOS PESSOAIS DO(A) DELEGADO(A)
Nome: ________________________________________________________________________
Endereço: ___________________________________________________________________
Cidade: ________________________________ UF: _____
CEP: __________________________
Documento de Identidade: ____________________________________________________
Telefone para contato: ( ) _______________________ Fax: ( ) __________________________
E-mail: _______________________________________________________________________ Idade:____________
Sexo: ( ) Feminino ( ) Masculino 21
Escolaridade: ( ) Fundamental ( ) Médio ( ) Superior ( ) Pós-graduação
Formação: _____________________
Área de Atuação: _________________________________
III – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
O delegado tem alguma deficiência? ( ) Sim ( ) Não
Necessita de serviços especiais? ( ) Sim ( ) Não Especificar: ____________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________

Assinatura do(a) Delegado(a) ________________________________________
Assinatura do(a) Presidente do CMAS _________________________________

ANEXO V

REGIONAL MUNICÍPIOS
Alta Noroeste (Araçatuba) Alto Alegre, Andradina, Araçatuba, Auriflama, Avanhandava, Barbosa, Bento de Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Castilho, 

Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão Vidigal, General, Salgado, Glicério, Guaraçaí, Guararapes, Guzolândia, Ilha Solteira, Itapura, 
Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Murutinga do Sul, Nova Castilho, Nova Independência, Nova Luzitânia, Penápolis, Pereira, Barreto, 
Piacatu, Rubiácea, Santo Antonio do Araçangua, Santópolis do Aguapeí, São João de Iracema, Sud Mennucci, Suzanápolis, Turiuba, Valparaiso

Alta Paulista (Dracena) Adamantina, Dracena, Flora Rica, Flórida Paulista, Inúbia Paulista, Irapuru, Junqueirópolis, Lucélia, Mariópolis, Monte Castelo, Nova Guatapo-
ranga, Osvaldo Cruz, Ouro Verde, Pacaembu, Panorama, Paulicéia, Pracinha, Sagres, Salmourão, Santa Mercedes, São Joao do Pau d Alho, Tupi 
Paulista.

Alta Sorocabana (Presidente 
Prudente)

Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Anhumas, Caiabu, Caiuá, Emilianópolis, Estrela do Norte, Euclides da Cunha Paulista, Iepê, Indiana, Joao 
Ramalho, Marabá Paulista, Martinópolis, Mirante do Paranapanema, Nantes, Narandiba, Piquerobi, Pirapozinho, Presidente Bernardes, Presidente 
Epitácio, Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Rancharia, Regente Feijó, Ribeirão dos Índios, Rosana, Sandovalina, Santo Anastácio, Santo 
Expedito, Taciba, Tarabai, Teodoro Sampaio

Araraquara Américo Brasiliense, Araraquara, Boa Esperança do Sul, Borborema, Candido Rodrigues, Descalvado, Dobrada, Dourado, Fernando Prestes, Gavião 
Peixoto, Ibaté, Ibitinga, Itapolis, Matão, Motuca, Nova Europa, Porto Ferreira, Ribeirão Bonito, Rincão, Santa Ernestina, Santa Lúcia, Santa Rita do 
Passa Quatro, São Carlos, Tabatinga, Taquaritinga, Trabiju

Avaré Águas de Santa Bárbara, Arandu, Avaré, Bernardino de Campos, Canitar, Cerqueira Cesar, Chavantes, Coronel Macedo, Espirito Santo do Turvo, 
Fartura, Iaras, Ipaussu, Itaí, Itaporanga, Manduri, Óleo, Ourinhos, Paranapanema, Piraju, Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, 
São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Taguai, Taquarituba, Tejupa, Timburi, Barão de Antonina

Baixada Santista Bertioga, Cubatão, Guarujá, Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe, Praia Grande, Santos, São Vicente
Barretos Altair, Barretos, Bebedouro, Cajobi, Colina, Colômbia, Embaúba, Guaira, Guaraci, Jaborandi, Monte Azul Paulista, Olimpia, Pirangi, Severínia, 

Taiaçu, Taiúva, Terra Roxa, Viradouro, Vista Alegre do Alto.
Bauru Agudos, Arealva, Avaí, Balbinos, Bariri, Barra Bonita, Bauru, Bocaína, Boracéia, Borebi, Cabrália Paulista, Cafelândia, Dois Córregos, Duartina, 

Getulina, Guaiçara, Guaimbê, Guaranta, Iacanga, Igaraçu do Tietê, Itaju, Itapuí, Jaú, Lençóis Paulista, Lins, Lucianópolis, Macatuba, Mineiros do 
Tietê, Paulistânia, Pederneiras, Pirajuí, Piratininga, Pongaí, Presidente Alves, Promissão, Reginópolis, Sabino, Ubirajara, Urú

Botucatu Anhembi, Areiópolis, Bofete, Botucatu, Conchas, Itatinga, Laranjal Paulista, Pardinho, Pereiras, Porangaba, Pratânia, São Manuel, Torre de Pedra.
Campinas Águas de Lindóia, Americana, Amparo, Arthur Nogueira, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Cabreúva, Campinas, Campo Limpo 

Paulista, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Itupeva, Jaguariúna, Jarinú, Joanópolis, Jundiaí, Lindóia, 
Louveira, Monte Alegre do Sul, Monte Mor, Morungaba, Nazaré Paulista, Nova Odessa, Paulínia, Pedra Bela, Pedreira, Pinhalzinho, Piracaia, Santa 
Barbara D Oeste, Santo Antonio de Posse, Serra Negra, Socorro, Sumaré, Tuiuti, Valinhos, Vargem, Várzea Paulista, Vinhedo

Capital São Paulo
Fernandópolis Álvares Florence, Américo de Campos, Aparecida D’Oeste, Aspásia, Cardoso, Cosmorama, Dirce Reis, Dolcinópolis, Estrela d’Oeste, Fernandópolis, 

Floreal, Guarani D’Oeste, Indiaporã, Jales, Macaubal, Macedônia, Magda, Marinópolis, Meridiano, Mesópolis, Mira Estrela, Monções, Nhandeara, 
Nova Canaã Paulista, Ouroeste, Palmeira D’Oeste, Paranapuã, Parisi, Pedranópolis, Pontalinda, Pontes Gestal, Populina, Riolândia, Rubinéia, Santa 
Albertina, Santa Clara D’Oeste, Santa Fé do Sul, Santa Rita D’Oeste, Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, São Francisco, São João das Duas 
Pontes, Sebastianópolis do Sul, Três Fronteiras, Turmalina, Urania, Valentim Gentil, Vitoria Brasil, Votuporanga

Franca Aramina, Batatais, Buritizal, Cristais Paulista, Franca, Guará, Igarapava, Ipuã, Itirapuã, Ituverava, Jeriquara, Miguelópolis, Morro Agudo, Nuporan-
ga, Orlândia, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga, Ribeirão Corrente, Rifaina, Sales Oliveira, São Joaquim da Barra, Sao José da Bela Vista

Grande São Paulo ABC Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul
Grande São Paulo Leste Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Isabel, Suzano
Grande São Paulo Norte Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guarulhos, Mairiporã
Grande São Paulo Oeste Barueri, Carapicuiba, Cotia, Embú, Embu-Guaçu, Itapecerica da Serra, Itapevi, Jandira, Juquitiba, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Santana de 

Parnaíba, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra, Vargem Grande Paulista
Itapeva Apiaí, Barra do Chapéu, Bom Sucesso de Itararé, Buri, Capão Bonito, Guapiara, Iporanga, Itaberá, Itaóca, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itararé, 

Nova Campina, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Riversul, Taquarivai
Marília Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, Arco-Íris, Assis, Bastos, Borá, Campos Novos Paulista, Cândido Mota, Cruzália, Echaporá, Fernão, Florínia, Galia, 

Garça, Herculandia, Iacri, Ibirarema, Julio Mesquita, Lupércio, Lutécia, Maracaí, Marília, Ocauçu, Oriente, Oscar Bressane, Palmital, Paraguaçu 
Paulista, Parapuã, Pedrinhas Paulista, Platina, Pompéia, Quata, Queiroz, Quintana, Rinópolis, Tarumã, Tupã, Vera Cruz

Mogiana (São João da Boa 
Vista)

Mogiana Aguaí, Águas da Prata, Caconde, Casa Branca, Divinolandia, Espirito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi, Itapira, Itobi, Mococa, Mogi Guaçu, 
Mogi Mirim, Santa Cruz das Palmeiras, Santo Antonio do Jardim, São João da Boa Vista, São José do Rio Pardo, São Sebastião da Grama, Tambaú, 
Tapiratiba, Vargem Grande do Sul

Piracicaba Águas de São Pedro, Analândia, Araras, Brotas, Capivari, Charqueada, Conchal, Cordeirópolis, Corumbataí, Elias Fausto, Ipeúna, Iracemapolis, 
Itirapina, Leme, Limeira, Mombuca, Piracicaba, Pirassununga, Rafard, Rio Claro, Rio das Pedras, Saltinho, Santa Cruz da Conceição, Santa Ger-
trudes, Santa Maria da Serra, São Pedro, Torrinha

Ribeirão Preto Altinópolis, Barrinha, Brodowisk, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Cravinhos, Dumont, Guariba, Guatapará, Jaboticabal, Jardinópolis, Luis Antonio, 
Monte Alto, Pitangueiras, Pontal, Pradópolis, Ribeirão Preto, Santa Cruz da Esperança, Santa Rosa do Viterbo, Santo Antonio da Alegria, São 
Simão, Serra Azul, Serrana, Sertãozinho, Taquaral

São José do Rio Preto Adolfo, Ariranha, Bady Bassit, Bálsamo, Catanduva, Catiguá, Cedral, Elisiario, Guapiaçu, Ibirá, Icém, Ipiguá, Irapuã, Itajobi, Jaci, José Bonifácio, 
Marapoama, Mendonça, Mirassol, Mirassolândia, Monte Aprazível, Neves Paulista, Nipoã, Nova Aliança, Nova Granada, Novais, Novo Horizonte, 
Onda Verde, Orindiuva, Palestina, Palmares Paulista, Paraíso, Paulo de Faria, Pindorama, Planalto, Poloni, Potirendaba, Sales, Santa Adélia, São 
José do Rio Preto, Tabapuã, Tanabi, Ubarana, Uchoa, União Paulista, Urupês, Zacarias

Sorocaba Alambari, Alumínio, Angatuba, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Boituva, Campina do Monte Alegre, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, 
Guareí, Ibiúna, Iperó, Itapetininga, Itú, Jumirim, Mairinque, Piedade, Pilar do Sul, Porto Feliz, Quadra, Salto, Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, 
São Roque, Sarapuí, Sorocaba, Tapiraí, Tatuí, Tietê, Votorantim

Vale do Paraiba (São José 
dos Campos)

Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do Jordão, Canas, Caraguatatuba, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, 
Igarata, Ilhabela, Jacareí, Jambeiro, Lagoinha, Lavrinhas, Lorena, Monteiro Lobato, Natividade da Serra, Paraíbuna, Pindamonhangaba, Piquete, 
Potim, Queluz, Redenção da Serra, Roseira, Santa Branca, Santo Antonio do Pinhal, São Bento do Sapucaí, São José do Barreiro, São José dos 
Campos, São Luís do Paraitinga, São Sebastião, Silveiras, Taubaté, Tremembé, Ubatuba

Vale do Ribeira (Registro) Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, Eldorado, Iguape, Ilha Comprida, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, Pariquera-açu, Pedro de Toledo, Registro, 
Sete Barras

Art. 6º - A eleição dos delegados municipais ocorrerá entre 
representantes da Sociedade Civil e Poder Público, devendo os 
municípios garantir a participação dos delegados eleitos na X 
Conferência Estadual de Assistência Social.

§1º- Nos municípios de médio porte, grande porte e metrópole 
deverá ser observado o princípio da paridade para eleição dos 
delegados, representantes do Poder Público e da Sociedade Civil 
em igual número.

§2º- Os delegados titulares eleitos deverão ter o número de 
até três suplentes, respeitando a paridade.

Art. 7º - Em caso de impossibilidade de participação, o 
delegado titular deverá protocolar no CONSEAS/SP justificativa, 
escrita e assinada, ou encaminhar por via postal (SEDEX), até 17 
de Setembro de 2015, para proceder à convocação do respectivo 
suplente e substituição definitiva do delegado titular.

§1º - Caberá à Comissão Organizadora da X Conferência 
Estadual de Assistência Social analisar as justificativas e proceder 
à convocação do respectivo suplente para substituição definitiva 
do delegado titular.

§2º - Somente participarão da X Conferência Estadual de 
Assistência Social os delegados constantes da lista publicada 
em Diário Oficial do Estado de São Paulo do dia 22 de setembro 
de 2015.

Art. 8º - Conforme anexo I da presente Deliberação, participa-
rão da X Conferência Estadual de Assistência Social:

I – 793 Delegados eleitos nas Conferências Municipais;
II – 48 Delegados natos – Conselheiros do CONSEAS/SP;
III – 59 Convidados
Art. 9º - Os delegados titulares da X Conferência Estadual de 

Assistência Social terão direito a voz e a voto.
Parágrafo Único - Os convidados terão direito somente a voz.
Art.10 - É de total responsabilidade de cada município infor-

mar, previamente, à Comissão Organizadora da X Conferência 
Estadual de Assistência Social, a condição de seus delegados e, em 
caso de pessoa com deficiência, a informação necessária para sua 
acessibilidade ao local e participação no evento.

Art. 11 - A programação e o local da X Conferência Estadual 
de Assistência Social serão divulgados posteriormente por meio de 
deliberação do CONSEAS/SP.

Art.12 - O Conselho Estadual de Assistência Social de São 
Paulo – CONSEAS/SP só se responsabilizará pela reserva e custeio 
de hospedagem dos Delegados Natos – Conselheiros do CONSE-
AS/SP e convidados.

Art.13 - A X Conferência Estadual de Assistência Social será 
coordenada pela Comissão Organizadora Estadual.

Art.14 – A plenária da X Conferência Estadual de Assistência 
Social aprovará as propostas e relatório final, bem como, elegerá 
paritariamente os 86 (oitenta e seis) delegados das conferências 
municipais (titulares e respectivos suplentes) e 12 (doze) delega-
dos estaduais (titulares e respectivos suplentes) à X Conferência 
Nacional de Assistência Social, conforme definição do Conselho 
Nacional de Assistência Social no Informe CNAS 004/2015.

Art. 15 - A inscrição dos delegados eleitos para a X Conferên-
cia Nacional de Assistência Social se dará mediante o preenchi-
mento e assinatura de Ficha de Inscrição entregue após da eleição 
na X Conferência Estadual.

Art. 16 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora da X Conferência Estadual de Assistência Social 
de São Paulo.

Art. 17 – Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO I
Quadro de Delegados X Conferência Estadual

Municípios Total Vagas Delegados
Porte 1 401 1 401
Porte 2 120 1 120
Médio 49 2 98
Grande 72 2 144
Metrópole 3 10 30
Total de Delegados Municipais 793
Total de Delegados Natos (CONSEAS/SP) 48
Total de Delegados 841

Diretores DRADS 26
Representantes CMAS (GRUPO DE APOIO) - Conforme Deliberação 
CONSEAS/SP nº 31/2014

17

Convidados SEDS/DRADS 16
Total de Participantes 900

 Desenvolvimento Social
 CONSELHO ESTADUAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Deliberação nº 013, de 2-6-2015

Regulamenta a X Conferência Estadual de 
Assistência Social

O Conselho Estadual de Assistência Social – CONSEAS/SP, no 
uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual n.º 9.177, de 18 
de outubro de 1.995, apresenta o Regulamento da X Conferência 
Estadual de Assistência Social de São Paulo.

Considerando que é atribuição do Conselho Estadual de 
Assistência Social de São Paulo – CONSEAS/SP disponibilizar 
orientações específicas para a realização das conferências em seu 
âmbito de atuação;

Considerando as recomendações do Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS por meio dos seus Informes;

Considerando que as orientações serão disseminadas nos 645 
municípios do Estado de São Paulo, por meio de seis “Encontros 
Macro Regionais de Orientação e Mobilização”;

DELIBERA
Art. 1º - A X Conferência Estadual de Assistência Social foi 

convocada pelo Decreto Nº 61.245, de 27 de Abril de 2015, e 
terá como tema “Consolidar o SUAS de vez rumo a 2026”, e com 
o lema: “Pacto Republicano no SUAS rumo a 2026: o SUAS que 
temos e o SUAS que queremos”.

Art. 2º - A X Conferência Estadual de Assistência Social tem 
como Eixo Norteador “As Diretrizes para o SUAS nos próximos dez 
anos – Plano Decenal 2016-2026”.

Art. 3º - Os objetivos específicos, em consonância com a 
Orientação CNAS, serão elencados por subtemas de discussão, 
conforme segue:

I - Subtema 1: O enfrentamento das situações de desproteções 
sociais e a cobertura dos serviços, programas, projetos, benefícios e 
transferência de renda nos territórios.

II - Subtema 2: O Pacto Federativo e a co nsolidação do SUAS
III - Subtema 3: Fortalecimento da participação e do controle 

social para a gestão democrática.
Art. 4º - Participarão da X Conferência Estadual de Assistência 

Social 793 delegados titulares eleitos nas Conferências Municipais, 
acrescidos de 48 delegados natos do CONSEAS/SP, totalizando 
841 delegados.

Art. 5º - O cronograma abaixo descreve as etapas para a 
realização da X Conferência Estadual de Assistência Social, esta-
belecido pela Comissão Organizadora Estadual, em conformidade 
com as Orientações e Normativas do CNAS.

ETAPAS PRAZO
Realizar as Conferências Municipais De 11 de maio a 10 de 

agosto de 2015
Disponibilizar os Relatórios das Conferências Municipais e os 

dados dos delegados eleitos no e-mail: xconferenciaestadualsp@
seds.sp.gov.br

Obs.: os delegados eleitos deverão preencher as fichas impres-
sas (anexo IV), assinar e encaminhar pelo correio ou entregar na 
sede do CONSEAS/SP, Rua Guaianases, 1058 – Campos Elíseos – 
São Paulo/SP – CEP – 01204-001, sob pena de não ser legitimado 
como delegado para a X Conferência Estadual.

De 11 de agosto a 10 de setembro de 2015
Oficiar o CONSEAS/SP da impossibilidade do Delegado Titular 

comparecer na X Conferência Estadual de Assistência Social. 
Até dia 17/09/2015

Realizar os 06 Encontros Macro Regionais, objetivando orien-
tações aos Conselhos Municipais de Assistência Social para as 
Conferências Municipais (conforme anexo II e III). De 16 a 
25/06/2015

Realizar a X Conferência Estadual de Assistência Social. 
Dias 06, 07 e 08 de outubro de 2015, no município de Águas de 
Lindoia.

§ 1º – Se os prazos acima não forem cumpridos, o CONSEAS/
SP não inscreverá os delegados e não incluirá as Deliberações da 
respectiva Conferência Municipal.

§ 2º - O município que já tenha agendado sua Conferência 
em data que extrapole o prazo determinado deverá informar 
oficialmente este CONSEAS/SP.

ANEXO II

DIVISÃO REGIONAL 
Nº DE 

MUNICÍPI
OS 

NÚMERO DE VAGAS POR PORTE 

Total de 
Delegados 

P1 
Vagas 

P2 
Vagas 

M 
Vagas 

G 
Vagas 

Metrópole Vagas da 
Metrópole Pequeno 

Porte 1 
Pequeno 
Porte 2 

Médio 
Porte 

Grande 
Porte 

Alta Noroeste (Araçatuba) 43 34 34 5 5 2 4 2 4 0 0 47 

Alta Paulista (Dracena) 22 19 19 3 3 0 0 0 0 0 0 22 

Alta Sorocabana (P. Prudente) 32 23 23 8 8 0 0 1 2 0 0 33 

Araraquara 26 15 15 5 5 4 8 2 4 0 0 32 

Avaré 29 23 23 4 4 1 2 1 2 0 0 31 

Baixada Santista 9 0 0 2 2 2 4 5 10 0 0 16 

Barretos 19 15 15 1 1 2 4 1 2 0 0 22 

Bauru 39 27 27 8 8 2 4 2 4 0 0 43 

Botucatu 13 10 10 2 2 0 0 1 2 0 0 14 

Campinas 42 13 13 12 12 6 12 11 22 0 0 59 

Campinas* 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 10 10 

Capital * 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 10 10 

Fernandópolis 49 45 45 2 2 2 4 0 0 0 0 51 

Franca 23 15 15 6 6 1 2 1 2 0 0 25 

Grande SP ABC 7 0 0 1 1 0 0 6 12 0 0 13 

Grande SP Leste 10 1 2 2 2 2 4 5 10 0 0 17 

Grande SP Norte 5 0 0 0 0 3 6 2 4 0 0 10 

Guarulhos* 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 10 10 

Grande SP Oeste 15 2 2 2 2 1 2 10 20 0 0 26 

Itapeva 18 14 14 3 3 1 2 0 0 0 0 19 

Marília 38 30 30 5 5 2 4 1 2 0 0 41 

Mogiana 20 8 8 6 6 5 10 1 2 0 0 26 

Piracicaba 27 13 13 8 8 2 4 4 8 0 0 33 

Ribeirão Preto 25 11 11 11 11 1 2 2 4 0 0 28 

S. José do Rio Preto 47 40 40 4 4 1 2 2 4 0 0 50 

Sorocaba 31 11 11 11 11 3 6 6 12 0 0 40 

Vale do Paraíba 39 22 22 6 6 5 10 6 12 0 0 50 

Vale do Ribeira 14 10 10 3 3 1 2 0 0 0 0 15 

Total 645 401 401 120 120 49 98 72 144 3 30 793 


